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INDICAÇÃO Nº 0042026 

Ementa: Indica ao Poder Executivo a disponibiliza
gao de zelador fixo, bem 

% como a realizagdo de servigos de limpeza e m
anutengdo constante no 

Qolt  cemitério Público Municipal. 

Senhor Presidente, 

A Vereadora Romayne Brito de Macedo, no u
so de suas atribuicdes legais e regimentais, 

com fundamento na Lei Organica Municipal, es
pecialmente nos arts. 72,1,14e 69,1l e 

VIII, que dispdem sobre a organizagdo da Admini
stragao Pública e a responsabilidade do 

Executivo quanto a adequada prestação dos se
rvigos publicos, vem, respeitosamente, 

apresentar a seguinte INDICAGAO, ao Excel
entissimo Senhor Prefeito Municipal, para 

que determine, com a maior brevidade possivel
, a adogdo das providéncias necessarias 

para DISPONIBILIZAR ZELADORES FIXOS PARA O
S CEMITERIOS PUBLICOS MUNICIPAIS, 

bem como a realizagdo de servicos de limpeza 
e manutengao constante. 

JUSTIFICATIVA 

É de conhecimento publico que o Cemitério
 Municipal não dispde atualmente de 

zelador/coveiro fixo vinculado ao quadro da Admini
stragdo Publica, situagdo que tem 

gerado transtornos a populagao. 

Em razio dessa auséncia, familiares enlutados vém sendo obrigados a recorrer a 

particulares para realizacdo de sepultamentos, arcando com val
ores considerados 

elevados e, em muitos casos, desproporcionais, 
0 que agrava ainda mais o sofrimento 

das familias em momento de extrema fragil
idade. 

A manutenção e operacionalizagdo do cemitéri
o publico constituem servico publico 

essencial, sendo dever do Municipio assegurar
 sua regular prestagdo, com organização 

adequada de pessoal, conforme estabelece a L
ei Orgânica Municipal (art. 79). 

A designação de servidor efetivo, a criação do c
argo mediante lei específica, ou mesmo 

a contratação nos termos da legislação vigent
e, são medidas plenamente possíveis e 

necessárias para garantir: 

« dignidadeàsfamílias; 

* regularidade do serviço público; 

« transparência e controle quanto aos valores pr
aticados; 

« — prevenção de abusos e exploração econômica
 indevida. 
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Além disso, a falta de uma manutencdo e limpeza constante tem causado o acimulo d
e 

mato e lixo, o que favorece o surgimento de animais pegonhentos e compromete 
a 

seguranca e o acesso dos visitantes. 

A conservacdo do cemitério é um servico publico essencial e continuo, sendo dever d
o 

ipio assegurar que o local esteja sempre limpo, iluminado e com pessoal 

qualificado para o atendimento a populagéo. 

Trata-se de medida urgente e de elevado interesse social. 

Diante de tal situação requer que a presente Indicacdo seja encaminhada
 ao Chefe do 

Poder Executivo Municipal, para que adote as providéncias cabiveis, info
rmando a esta 

Casa Legislativa acerca das medidas tomadas. 

Afranio 49 de ?MÍMÚ;'LÚ/ 2026. 

ROMAYNE EMACEDO 
VERRADORA 
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